
Ata nº 052 da Sessão Ordinária nº 052,

de 24 de agosto de 2017.

Às nove horas do dia vinte e quatro de agosto de dois mil e dezessete, na sede do Tribunal de

Contas dos Municípios do Estado do Pará, na Sala das Sessões, Auditório “Governador Alacid da

Silva Nunes”, sob a Presidência do Conselheiro DANIEL LAVAREDA; presentes os Conselheiros,

ANTÔNIO JOSÉ GUIMARÃES;  e o Conselheiro Substituto SÉRGIO DANTAS,  nos termos da

Resolução  Administrativa  n° 007/2017. Ausências  justificadas  dos  Conselheiros,  ALOSIO

CHAVES, JOSÉ  CARLOS  ARAÚJO,  MARA  LÚCIA,  CEZAR COLARES  E  SÉRGIO  LEÃO;

presença da Procuradora do Ministério Público de Contas dos Municípios do Estado do Pará,

ELISABETH SALAME DA SILVA; reuniu-se o Egrégio Colegiado do Tribunal de Contas dos

Municípios  do  Estado  do  Pará,  em Sessão  Ordinária  realizada  nos  termos  do  Artigo  24  do

Regimento Interno desta Corte. Convocados os Conselheiros Substitutos, ALEXANDRE CUNHA

e ADRIANA OLIVEIRA, para composição de quorum, nos termos da alínea “c”, do inciso III, do

Artigo 72 do Regimento Interno desta Corte.  Em seguida, a Presidência deu início a Sessão,

momento em que assim se manifestou: “havendo quorum, declaro aberta a presente Sessão. Inspirai,

Senhor, nossos atos neste Plenário, para que possamos decidir sempre com justiça, equilíbrio e sabedoria”.

Em sequência, apresentada a PAUTA DE JULGAMENTOS, momento em que foram anunciados

os processos:  Processo nº 320072006-00 (201605693-00); FUNDEF   de Igarapé-Açu;  

Juízo de Admissibilidade – 2006;   Pedido De Revisão; Responsável: Vicente De Paula Pedrosa  

Da  Silva;  Instrução:  5ª  Controladoria;  Relator:  Conselheiro  Substituto  Sérgio  Dantas  -

Redistribuído Por Delegação Do Conselheiro Daniel Lavareda De Acordo Com A Resolução Nº

07/2017;    Publicado  no  DOE  nº  157,  de  21.08.2017.   Retirado  de  Pauta.  Processo  nº

650012008-00;    Prefeitura  Municipal  de  Salinópolis;  Prestação  de  Contas  –  2008;  

Contas  Anuais  de  Governo  e  Gestão;  Responsável:  Raimundo  Paulo  Dos  Santos  Gomes;

Instrução: 3ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Elisabeth Salame da Silva; Relatora:

Conselheira Mara Lúcia Barbalho;    Publicado no DOE nº 157, de 21.08.2017.   Cumprindo

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-

se  pela emissão de parecer prévio pela regularidade das contas, com ressalvas de Governo; e

pela regularidade, com ressalvas das contas de Gestão. A matéria foi colocada em discussão. O

Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A Presidência  proclamou a  Decisão: O  Plenário,  à

unanimidade, decidiu pela emissão de parecer prévio pela regularidade das contas de Governo;

e pela regularidade das contas de Gestão, com ressalvas e aplicação de multa  (Resolução nº

13.437 e Acórdão nº 30.885). Ausência,  por  ocasião da votação, do Conselheiro José Carlos

Araújo. Presidência  do  Conselheiro  Daniel  Lavareda.  Processo  nº  904442010-00;    Fundo  

Municipal De Saúde - FMS de Brejo Grande do Araguaia; Prestação de Contas – 2010;

Contas  Anuais  De  Gestão;  Responsável:  Genário  Rodrigues  Pereira  (Falecido);  Instrução:  6ª

Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora Elisabeth Salame da Silva;  Relator:  Conselheiro

Aloísio Chaves; Advogado/Contador: Marcos Antônio Feitoza da Costa CRC-TO 00569/O S/PA;

Publicado no DOE nº 157, de 21.08.2017. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério

Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se  pela regularidade das contas,

com ressalvas. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO.

A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela pela regularidade
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das contas,  com ressalvas  (Acórdão nº 30.886). Presidência do Conselheiro Daniel Lavareda.

Processo nº 790022012-00;   Câmara Municipal de São Miguel do Guamá; Prestação de  

Contas – 2012;   Contas Anuais De Gestão; Responsável: José Júlio Tavares Da Costa; Instrução:  

7ª  Controladoria/TCM-PA;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;  Relator:

Conselheiro José Carlos Araújo; Advogado/Contador: José Rodrigo do Nascimento Oliveira CRC

PA 012021-00;   Publicado no DOE nº 157, de 21.08.2017.   Cumprindo dispositivo regimental,

o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela regularidade das

contas, com ressalvas. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu

VOTO. A Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade,  decidiu  pela  pela

regularidade das contas, com ressalvas, e aplicação de multa  (Acórdão nº 30.887). Presidência

do Conselheiro Daniel Lavareda.  Processo nº 630042013-00;   Fundo Municipal de Saúde  

de Rio Maria; Prestação de Contas – 2013;   Contas Anuais De Gestão; Responsável: Silvânia  

Barros  Dias;  Instrução: 7ª Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora Maria  Inez Gueiros;

Relator:  Conselheiro  José  Carlos  Araújo;  Advogado/Contador:  Marcelo  Alves  dos  Santos;

Publicado no DOE nº 157, de 21.08.2017. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério

Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se  pela irregularidade das contas,

com encaminhamento  de  cópia  dos  autos  ao  Ministério  Público. A matéria  foi  colocada  em

discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu  VOTO. A Presidência proclamou a  Decisão: O

Plenário, à unanimidade, decidiu pela pela irregularidade das contas, aplicação de multas, e o

encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público (Acórdão nº 30.8878). Ausência, por

ocasião da votação, do Conselheiro Cezar Colares. Presidência do Conselheiro Daniel Lavareda.

Processo nº 1342342010-00;   Serviço Autônomo de Água E Esgoto - SAAE de Canaã  

dos  Carajás;  Prestação  de  Contas  –  2010;   Contas  Anuais  De  Gestão;  Responsável:  

Dermivaldo  Pereira  Da  Costa;  Instrução:  7ª  Controladoria/TCM-PA;  Ministério  Público:

Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro José Carlos Araújo; Advogado/Contadora:

Maria do Socorro Rodrigues Figueiredo CRC PA 011405/O-6;    Publicado no DOE nº 157, de  

21.08.2017. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento

dos autos e manifestou-se  pela irregularidade das contas, com encaminhamento de cópia dos

autos ao Ministério Público. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu

seu VOTO. Em votação: O Conselheiro Daniel Lavareda acompanhou o Relator, com a sugestão

de  aplicação  de  medida  cautelar  de  indisponibilidade  de  bens,  no  que  foi  acolhido  pelo

Conselheiro Relator. O Conselheiro Aloisio Chaves acompanhou o Relator, com a exclusão da

aplicação  de  medida  cautelar  de  indisponibilidade  de  bens.  A  Conselheira  Mara  Lúcia  e  o

Conselheiro  Antonio  José  Guimarães  acompanharam  o  Relator  na  íntegra. A  Presidência

proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela pela irregularidade das contas,

aplicação de multas, e o encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público. Por maioria:

aplicação de medida cautelar de indisponibilidade de bens  (Acórdãos nº 30.889 e nº 30.890).

Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro Cezar Colares. Vencido o Conselheiro Aloisio

chaves  quanto  a  exclusão  da  aplicação  de  medida  cautelar  de  indisponibilidade  de  bens.

Presidência  do  Conselheiro  Daniel  Lavareda.  Processo  nº  632112013-00;    Secretaria  
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Municipal de Meio Ambiente - SEMA de Rio Maria; Prestação de Contas – 2013;   Contas  

Anuais De Gestão; Responsável: Edimilson Batista Alves; Instrução: 7ª Controladoria/TCM-PA;

Ministério  Público:  Procuradora  Elisabeth  Salame  da  Silva;  Relator:  Conselheiro  José  Carlos

Araújo;  Advogado/Contador:  Marcelo  Alves  dos  Santos;    Publicado  no  DOE  nº  157,  de  

21.08.2017. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento

dos autos e manifestou-se pela regularidade das contas, com ressalvas. A matéria foi colocada

em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão:

O Plenário, à unanimidade, decidiu pela pela regularidade das contas, com expedição do Alvará

de Quitação  (Acórdão nº 30.891). Presidência do Conselheiro Daniel Lavareda.  Processo nº

642292009-00;   Fundo Municipal de Assistência Social de Rondon do Pará; Prestação  

de  Contas  –  2009;   Contas  Anuais  De  Gestão;  Responsável:  Adriana  Andrade  Oliveira;  

Instrução: 3ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Elisabeth Salame da Silva; Relatora:

Conselheira Mara Lúcia Barbalho;    Publicado no DOE nº 157, de 21.08.2017.   Retirado de

Pauta.  Processo nº 1220032009-00;    Fundo Municipal de Assistência Social de Santa  

Bárbara do Pará; Prestação de Contas – 2009;   Contas Anuais De Gestão; Responsável:  

Márcia  Cristina  Leal  Goés;  Instrução:  Auditor  Alcimar  Lobato  /  3ª  Controladoria;  Ministério

Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relatora: Conselheira Mara Lúcia Barbalho;   Publicado  

no  DOE  nº  157,  de  21.08.2017. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público

ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela  regularidade  das  contas,  com

ressalvas. A matéria foi colocada em discussão. A Conselheira Relatora proferiu seu VOTO. A

Presidência proclamou a Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu pela pela regularidade

das  contas,  com  expedição  do  Alvará  de  Quitação  (Acórdão  nº  30.892). Presidência  do

Conselheiro Daniel Lavareda.  Processo nº 290022012-00;    Câmara Municipal de Curuçá;  

Prestação de Contas – 2012;   Contas Anuais De Gestão; Responsável: Joaquim Ribeiro Da Luz;  

Instrução:  4ª  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;  Relator:

Conselheiro Antonio José Guimarães;   Publicado no DOE nº 157, de 21.08.2017.   Cumprindo

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-

se pela irregularidade das contas, com encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público.

A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidência

proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela pela irregularidade das contas,

aplicação de multas, encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público, e aplicação de

medida cautelar de indisponibilidade de bens (Acórdãos nº 30.893 e nº 30.894). Ausência, por

ocasião  da  votação,  do  Conselheiro  José  Carlos  Araújo. Presidência  do  Conselheiro  Daniel

Lavareda. Processo nº 293992011-00;   Fundo Municipal de Saúde de Curuçá; Prestação  

de Contas – 2011;   Contas Anuais De Gestão; Responsável: Rui Nazareno Damasceno Carvalho;  

Instrução:  4ª  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;  Relator:

Conselheiro Antonio José Guimarães;   Publicado no DOE nº 157, de 21.08.2017.   Cumprindo

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-

se pela irregularidade das contas, com encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público.

A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidência

Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará

81

82

83

84

85

86

87

88

89

90

91

92

93

94

95

96

97

98

99

100

101

102

103

104

105

106

107

108

109

110

111

112

113

114

115

116

117

118

119

120



Ata nº 052 da Sessão Ordinária nº 052,

de 24 de agosto de 2017.

proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela pela irregularidade das contas,

aplicação de multas, e o encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público (Acórdão nº

30.895). Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro José Carlos Araújo. Presidência do

Conselheiro Daniel Lavareda. Processo nº 294002011-00;   Fundo Municipal de Assistência  

Social de Curuçá; Prestação de Contas – 2011;   Contas Anuais De Gestão; Responsável:  

Simone Rodrigues Assunção; Instrução: 4ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Geral

Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro Antonio José Guimarães;   Publicado no DOE nº 157,  

de  21.08.2017. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu

posicionamento dos autos e manifestou-se pela irregularidade das contas, com encaminhamento

de cópia dos autos ao Ministério Público. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro

Relator proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário,  à unanimidade,

decidiu pela pela irregularidade das contas, aplicação de multas, e o encaminhamento de cópia

dos autos ao Ministério Público (Acórdão nº 30.896). Presidência do Conselheiro Daniel Lavareda.

Processo nº 249282013-00;   Fundo Municipal Para Desenvolvimento Dos Transportes  

-  Semutran  de  Castanhal;  Prestação  de  Contas  –  2013;   Contas  Anuais  De  Gestão;  

Responsável: Nelson Francisco Montoril De Araújo Lemos (01/01 a 21/04), José Setubal Noronha

(22/04  a  26/05)  e  Osvaldo  Freitas  Pereira  (27/05  a  31/12);  Instrução:  5ª  Controladoria;

Ministério Público: Procuradora Geral Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro Substituto Sérgio

Dantas  -  Redistribuído  Por  Delegação  Do  Conselheiro  Daniel  Lavareda  De  Acordo  Com  A

Resolução Nº 07/2017;    Publicado no DOE nº 157, de 21.08.2017.   Cumprindo dispositivo

regimental,  o  Ministério  Público  ratificou seu posicionamento dos autos  e manifestou-se  pela

regularidade das contas, com ressalvas de ambos os Ordenadores. A matéria foi colocada  em

discussão. O Conselheiro  Substituto  apresentou  sua  proposta  de  Decisão,  ratificada  pelo

Conselheiro Relator. A Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu

pela pela regularidade das contas, com ressalvas, e aplicação de multas para ambos Ordenadores

(Acórdão nº 30.897). Ausências, por ocasião da votação, do Conselheiro José Carlos Araújo e da

Conselheira Mara Lúcia. Presidência do Conselheiro Aloisio Chaves. Processo nº 3992008-00;

Fundo Municipal De Educação de Afuá; Prestação de Contas – 2008;   Contas Anuais De  

Gestão; Responsável: Kelly Cristina Dos Santos Salomão (01/01 a 30/06) e Francisco Leite Dos

Santos (01/07 a 31/12); Instrução: 5ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Inez

Gueiros;  Relator:  Conselheiro  Substituto  Sérgio  Dantas  -  Redistribuído  Por  Delegação  Do

Conselheiro  Daniel  Lavareda  De  Acordo  Com A  Resolução  Nº  07/2017;  Advogado/Contador:

Raimundo  Edson  Amorin  Santos  -  CRC/Pa  957400;    Publicado  no  DOE  nº  157,  de  

21.08.2017. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento

dos autos e manifestou-se  pela irregularidade das contas, com encaminhamento de cópia dos

autos  ao Ministério  Público Estadual,  de ambos os Ordenadores. A matéria  foi  colocada  em

discussão. O Conselheiro  Substituto  apresentou  sua  proposta  de  Decisão,  ratificada  pelo

Conselheiro Relator. A Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu

pela pela regularidade das contas, com ressalvas, e aplicação de multas para ambos Ordenadores

(Acórdão nº 30.898). Ausências, por ocasião da votação, do Conselheiro José Carlos Araújo e da
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Conselheira Mara Lúcia. Presidência do Conselheiro Aloisio Chaves. Processo nº 1330042003-

00  (200917060-00);    Instituto  de  Previdência  dos  Servidores  do  Município  de  

Cachoeira do Piriá; Recurso – 2003;   De Reconsideração, À Decisão Contida No Acórdão N.º  

18.484,  De  12/05/2009;  Recorrente:  Antônio  Aldenir  Alves  Dos  Santos;  Instrução:  Auditor

Leonardo  Macieira;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;  Relator:  Conselheiro

Aloísio Chaves;   Publicado no DOE nº 157, de 21.08.2017.   Cumprindo dispositivo regimental,

o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo conhecimento e

provimento parcial do Recurso, com a manutenção da decisão recorrida. A matéria foi colocada

em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão:

O Plenário, à unanimidade, decidiu pelo conhecimento e provimento parcial do Recurso, com a

manutenção da decisão recorrida  (Acórdão nº 30.899). Ausência, por ocasião da votação, do

Conselheiro  José  Carlos  Araújo.  Presidência  do  Conselheiro  Daniel  Lavareda.  Processo  nº

201603957-00 (1024262008-00);    FUNDEB de São Geraldo do Araguaia; Recurso –  

2009;   Ordinário, Contra A Decisão Contida No Acórdão Nº 28.404/2015; Recorrente: Manoel  

Soares Da Costa; Instrução: 5ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros;

Relator:  Conselheiro  Substituto  Sérgio  Dantas  -  Redistribuído  Por  Delegação  Do  Conselheiro

Daniel  Lavareda De Acordo Com A Resolução Nº 07/2017; Advogado/Contador:  João Batista

Cabral Coelho - OAB/PA nº 19.846;    Publicado no DOE nº 157, de 21.08.2017.   Cumprindo

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-

se pelo conhecimento e provimento parcial do Recurso, com a manutenção da decisão recorrida.

A matéria foi  colocada  em discussão. O Conselheiro Substituto apresentou sua proposta de

Decisão, ratificada pelo Conselheiro Relator. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à

unanimidade, decidiu pelo conhecimento e provimento parcial do Recurso, com a manutenção

da decisão recorrida  (Acórdão nº 30.899).  Ausências, por ocasião da votação, do Conselheiro

José  Carlos  Araújo  e  da  Conselheira  Mara  Lúcia.  Presidência  do  Conselheiro  Aloisio  Chaves.

Processo  nº  201705456-00;    SEAD  de  Belém;  Consulta  –  2017;   Obrigatoriedade  De  

Cadastro No Mural De Licitações E Contratos Do TCM-PA, De Contratos Administrativos Que Não

Geram Despesa Ao Município; Interessado: Alice Cristina De Souza Coelho; Relatora: Conselheira

Mara  Lúcia  Barbalho;    Publicado  no  DOE nº  157,  de  21.08.2017.   Cumprindo  dispositivo

regimental a Conselheira Mara Lúcia procedeu a leitura do Relatório. A matéria foi colocada em

discussão. Em  seguida,  a  Conselheira  Relatora  apresentou  sua  resposta  à  Consulta  para

deliberação Plenária. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu

aprovar  a resposta à Consulta apresentada  (Resolução nº 13.438).  Ausência,  por  ocasião da

votação,  do  Conselheiro  José  Carlos  Araújo.  Presidência  do  Conselheiro  Daniel  Lavareda.

Processo nº 201705685-00;   Câmara Municipal de Limoeiro do Ajuru; Consulta – 2017;  

Interessado:  Manoel  Das  Graças  De  Sousa;  Relator:  Conselheiro  Substituto  Sérgio  Dantas  -

Redistribuído Por Delegação Do Conselheiro Daniel Lavareda De Acordo Com A Resolução Nº

07/2017;    Publicado  no  DOE  nº  157,  de  21.08.2017.    Retirado  de  Pauta.  Processo  nº

440012013-00;   Prefeitura Municipal de Marapanim; Reabertura – 2013;   Contas Anuais  

De Governo;  Responsável:  José  Ribamar  Monteiro  Carvalho  (01/01  a  17/09)  e  Elza  Edilene
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Rebelo   de  Moraes  (18/09  a  31/12);  Instrução:  5ª  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  

Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro Substituto Sérgio Dantas - Redistribuído Por Delegação

Do Conselheiro Daniel Lavareda De Acordo Com A Resolução Nº 07/2017;    Publicado no DOE nº  

157, de 21.08.2017. Cumprindo dispositivo regimental, o Conselheiro Relator solicitou a reabertura

da instrução do processo. A matéria foi colocada em discussão. A Presidência proclamou a Decisão:

O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  autorizar  a  reabertura  solicitada  (Resolução  nº  13.439).

Ausência,  por ocasião de votação,  do Conselheiro José Carlos Araújo.  Presidência do Conselheiro

Daniel Lavareda.  Processo nº 442112013-00;    FUNDEB de Marapanim; Reabertura – 2013;  

Contas Anuais De Gestão; Responsável: Maria Conceição da Silva Costa (01/01 a 17/09) e Nilson Dos

Santos  Costa  (18/09 a 31/12);  Instrução:  5ª Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora Geral

Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro Substituto Sérgio Dantas - Redistribuído Por Delegação Do

Conselheiro Daniel  Lavareda De Acordo Com A Resolução Nº 07/2017;  Advogado/Contador:  José

Maria Moreira Campos - CRC/Pa 6175;    Publicado no DOE nº 157, de 21.08.2017.   Cumprindo

dispositivo  regimental,  o  Conselheiro  Relator  solicitou  a  reabertura  da  instrução  do  processo.  A

matéria  foi  colocada  em  discussão.  A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à

unanimidade, decidiu autorizar a reabertura solicitada (Resolução nº 13.439). Ausência, por ocasião

de  votação,  do  Conselheiro  José  Carlos  Araújo.  Presidência  do  Conselheiro  Daniel  Lavareda.

MATÉRIA ADMINISTRATIVA. PALAVRA DOS CONSELHEIROS e MEMBRO DO MINISTÉRIO

PÚBLICO: O Conselheiro Daniel Lavareda pediu a palavra consultar seus pares sobre a possibilidade

de se realizar reunião administrativa após a Sessão Plenária tendo como pauta o encerramento do

prazo de submissão de documentos relativos ao primeiro quadrimestre do exercício  financeiro de

2017, por parte dos jurisdicionados, e das providências que assim se fizerem necessárias. Os demais

Conselheiros concordaram com a reunião proposta. Em seguida, a Conselheira Mara Lúcia fez um

convite, através da Escola de Contas, a palestra em que o Conselheiro Sérgio Leão vai proferir sobre o

“Regime Próprio de Previdência Social: Uma nova Abordagem”, no dia 28 de agosto, no Auditório

Alacid Nunes a partir das nove horas, para os Conselheiros, e posteriormente, nos dias primeiro e

quinze  de  setembro  para  os  integrantes  dos  gabinetes,  servidores  das  controladorias  e  DICAP.

ENCERRADA a presente Sessão, às dez horas e trinta minutos da qual foi lavrada a presente Ata. 

Secretaria Geral do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, em vinte e quatro de agosto

de dois mil e dezessete.

Ata aprovada em Sessão Ordinária nº 057/2017, em quatorze de setembro de dois mil e dezessete.

Visto:

Luis Daniel Lavareda Reis Junior
Conselheiro / Presidente / PRESIDENTE DA SESSÃO

Jorge Antônio Cajango Pereira
Secretário Geral

Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará
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